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- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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PROCESSO:

  202040601277

 

DATA:

  03/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210202162404339 às 16:24 em 02/02/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2781275- C3/ 2021-00109/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 202040601277 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove WADSON DE ARAGAO GREGORIO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/11/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/12/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 23/11/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 843,75 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

p. 7



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

DO LAUDO MÉDICO PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora, nas fls. 37/38, não fornece 

todos os detalhes acerca da lesão sofrida pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o 

deslindem da demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – RECURSO 

PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a cassação 

da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova prova, uma vez que a 

                                                           
5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada invalidez permanente. (Ap 

35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado 

em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

 “AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE DEVIDA – 

INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor da indenização , 

imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de laudo médico particular não 

supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que seja determinada a realização de perícia 

médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 

10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas.  

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

                                                                                                                                                                                                         
8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

p. 10



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 1 de fevereiro de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

  

  

  

p. 12



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito sob nº 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, 

N.º 254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move WADSON DE 

ARAGAO GREGORIO, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, 

nos autos do Processo nº 00509850220208250001. 

  

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 06/04/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: WALDSON DE ARAGAO GREGORIO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00059

CONTA: 000000000233-3

Nr. da Autenticação 264D36846E8F8D33
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WALDSON DE ARAGAO GREGORIO MBM SEGURADORA S/A

3190703417 Aracaju Invalidez Permanente

23/11/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 31/03/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO COLO DO ÚMERO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE OMBRO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DE OMBRO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

IML

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WALDSON DE ARAGAO GREGORIO MBM SEGURADORA S/A

3190703417 Aracaju Invalidez Permanente

23/11/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/03/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA-LUXAÇÃO DE UMERO PROXIMAL

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA.

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 10 de Abril de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190703417 Vítima: WALDSON DE ARAGAO GREGORIO

Data do Acidente: 23/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), WALDSON DE ARAGAO GREGORIO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: WALDSON DE ARAGAO GREGORIO

Valor: R$ 843,75

Banco: 104

Agência: 000000059

Conta: 00000233-3

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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O
Seg %adora 

LIDER m_t___,A, PEDIDO DO SEGURO DPVAT 

Escolha o(s)tipo(s) de cobertura: El DAMS (DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES) flINVALIDEZ PERMANENTE 	Ii MORTE 

2- Ng do sinistro ou ASL: I 	3- CPF da ‘Alima: 

5Q 	n4 )1S-34 

— 	.) 
4- Nome completo da vitima: 	 l 

1 •tuakoixein 	ott  
# REGISTRO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS E FAIXA DE RENDA MENSAL DA PESSOA FISICA (ViTIMA/BENEFICIÁRIO/REPRESENTANTE LEGALl- CIRCULAR SUSEP N2  2415/2012 .‘ 
5 - Nome completo: 

rj 	1..1JaldOer) 	de. ,fincizpo 
6 - CPF: 

88.a. 	h) CT-34 
7 - Profissão: 

5" lenat;540--#0 

8- Endereço: 

't- Padgfr% s Arta MttA1/4.12a 

rCY4 

9- Numero: 	10 - Complemento: 
ct O 

11.- Bairro: 12- Cidad : 13- Estado: 

54g 

14,- CEP: 
CKI 030— 82.5t3 

15- E-mall: 16- Tel.(DDD):_ 
(391 ) qç YESS-9 C cn 	

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (PAIS, TUTOR E CURADOR) PARA VITIMA/BENEFICIÁRIO MENOR ENTRE O A 15 ANOS OU INCAPAZ COM CURADOR 
eit 
ff 	17- Nome completo do Representante Legal: 

‘4,2 
° 	18- CPF do Representante Legal: st 
c.2 

19- Profissão do Representante Legal: 

r21 	Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima informado conforme comprovante anexo (ANEXAR COPIA). 
o 
ot 	20 - 
Cs 

21- 

.0 

e 

RENDA 

DADOS 

CONTA 

MENSAL DO TITULAR 

BANCÁRIOS: 

POUPANÇA (Somente 

Bradesco (237) 

DA 

li 

• 

CONTA: 

BENEFICIÁRIO 

para os bancos 

Itati (341) 

le 

S1/45EM 

abaixa 

RECUSO INFORMAR 	O 

RENDA 

DA INDENIZAÇÃO Ei REPRESENTANTE 

Assinale urna opção) 

R$1.00 A R$1.000,00 	e 
JR$1.001,00 ATÉ R$2.500,00 

LEGAL DO BENEFICIÁRIO DA 

I3 CONTA CORRENTE rodos os bancos/ 

Nome do BANCO: 

R$2.501,00 ATÉ R$5.000,00 

ACIMA DE R$5.000,00 

INDENIZAÇÃO (PAIS, CURADOR/TUTOR) 

Banco do Brasil (001) 	El Caixa Econômica Federal (104) 

AGÊNCIA: (005-3  n CONTA: (ccoco .233 	)(3 AGENCIA:( 	‘ 0 CONTA:( 	
) O 

(Informar o digito se existir) 	(InfamaraMaltesaexistir) (Informar o digito se existir) 	(Informar o dígito se existir) 

Autorizo a Seguradora Líder a creditar na conta bancária Informada, de minha titularldade, o valor da indenização/reembolso do Seguro DPVAT 
a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde já e somente após a efetivação do crédito, quitação total do valor recebido. 1/4 .• 

1/4  22- DECLARAÇÃO DEAUSENCIA DE LAUDO DO IML- PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE INVAUDEZ PERMANENTE 

ila Declaro, sob as penas da Lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal (IML) para os fins de requerimento de 
indenização do Seguro DPVAT (Lei na 6.194[74), urna vez que: 

Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 

O IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perícias para fins do Seguro DPVAT; ou 

O IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido. 

Solicito o prosseguimento da análise do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, por invalidez permanente, com base na documentação médica 
apresentada sem a apresentação do laudo do IML, concordando, desde já, em me submeter à análise médica presencial, caso necessário, às custas 
da Seguradora Líder para verificação da existência e quantificação das lesões permanentes decorrentes de acidente de trânsito causado por veículo 
automotor, conforme o disposto na Lei 6.194/74. 

Declaro que esta autorização não significa prévia concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de contestar a avaliação médica, caso 
discorde do seu conteúdo. 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS BENEFICIÁRIOS - PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE 

23 - Estado 	
Sol teiro 	• o civil da vítima: Casado 	 D Dado  ( no Civil) 	Ej 	ivorcão 	SeparabJudidalmente 	Viuvo 

24 - Da 	do 
óbito da 

ta 
 vítima: 

25- Grau de Parentesco com a vítima: I 26- Vítima deixou companheiro(a): 	Num 	Não 27-Se a vítima deixou companheiro(a), informara nome completo: 

28-Vítima 
teve filhos?.  

OSim 
Não  

29 -Setilha filhos, Informar 
Vivos: 	Falecidos: 

30-Vítknadeheau 
resdturo (vairiascer)? 

e 
e  

Sim 
Não  

31-Vítima 
teve 'mãos? 

e 
e  

Sim 
Não  

32 -Se tinha Irmãos, Informar 
Vivos: 	Falecidos: 

33 -Vitima deixou 
Oals/avdisvivos? 

e 
e 

Sim 
Não 

Estou ciente de que a Seguradora Líder pagará, caso devida, a Indenização do Seguro DPVAT por morte àqueles beneficiários que se apresentarem e provarem 
esta condição, estando ciente, ainda, de que qualquer omissão ou declaração não verdadeira poderá gerar a obrigação de ressarcir o valor recebido, além da 
responsabilidade criminal por infração do artigo 299 do Código Penal, 

..• 

34 
N 

- 381g I Nome: 

Nome legível de quem assina a pedido (a rogo) CPF: 
il 

1 

Assinatura da testemunha 

CPF legível de quem assina a pedido (a rogo) 2g I 39_ 	Nome: 

CPF: 

Assinatura de quem assina a pedido (a rogo) 
Assinatura da testemunha 

40 - Local e Data ,J4W4-i1/4 ie  - 

. 
41 Prinatura da vítima • - :Vario (decl 

42- Assinatura do Representante Legal (se houver) 

FP5.001 V002/2019 

43 - Assinatura do Procurador (se houver) p. 39
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DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRANSITO - ARACAJU - Sr 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 	N°: 128860/2019 

DADOS DO REGISTRO 
Data/Hora Início do Registro: 05/12/2019 13:18 	Data/Hora Fim: 05/12/2019 13:32 

Delegado de Polícia: Daniela Ramos Lima Barreto 

DADOS DA OCORRÊNCIA 
Afeto: Delegacia Especial de Delitos de Trânsito 

Data/Hora do Fato: 23/11/2019 12:35 

lprai do Fato  

Município: Aracaju (SE) 
Logradouro: Rod. dos Náufragos 
Complemento: px loja ancora 

Tipo do Local: Via Pública 

Bairro: Zona De Expansao - 
N°: 4598 

Natureza 
	 Meio(s) Empregado(s) 

20005: ACIDENTE COM LESÕES 
	

Veiculo 

ENVOLVIDO(S) 
Nome Civil: WALDSON DE ARAGAO GREGORIO (VITIMA, COMUNICANTE ) 

Sexo: Masculino 	Nasc: 15/09/1979 Nacionalidade: Brasileira 
	 Naturalidade:SE - Aracaju 

Profissão: Funcionário Público 

Estado Civil:Solteiro(a) 
Nome da Mãe: ALDINEIDE DE APAGA° GREGORIO 

Documento(s)  
CPF - Cadastro de Pessoas Físicas: 882.804.115-34 

RG - Carteira de Identidade: 1273984 

Endereço  
Município: Aracaju - SE 

Logradouro: AV DOUTOR ADEL NUNES 

Complemento: BLOCO D5 APART.: 201 

Bairro: FAROLANDIA 
Telefone: (79) 99632-1620 (Celular) 

Nome do Pai: JOSE DE OLIVEIRA GREGORIO 

N°:90 

CEP: 49.030-250 

Nome Civil: DESCONHECIDO 1 (ENVOLVIDO) 

Nacionalidade: Brasileira 
	 Sexo: Masculino 

Fndereço  

Municipio: Aracaju - SE 

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S) 

Grupo Veiculo 

Cor vermelha 

Veiculo Adulterado? Não 

Situação Envolvido 

Nome Envolvido 

Desconhecido 1 

Subgrupo Autornovel/Utilitário/Camioneta/Caminhon 

Marca/Modelo sandero 

Quantidade 1 Unidade 

Envolvimentos 

Possuidor 
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" 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	

irp ?ekt ;ritiát 

14`114 POLICIA CIVIL 	
N..."3 

 
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRANSITO - ARACAJU - SE 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 	N°. 128860/2019 

Grupo Veiculo 
	 Subgrupo Motocicleta/Motoneta 

CPF/CNPJ do Proprietário 882.804.115-34 
	

Placa 0MD7972 

Remavam 01164388182 
	

Número do Motor G3F7E-034288 

Número do Chassi 9C6RG3820K0004558 
	

Ano/Modelo Fabricação 2019/2018 

Cor BRANCA 
	

UF Veículo Sergipe 

Município Veículo Aracaju 
	

Marca/Modelo YAMAHANS150 FAZER SED 

Modelo YAMAHANS150 FAZER SED 
	

Veículo Adulterado? Não 

Quantidade 1 Unidade 
	

Situação Envolvido, Meio Empregado 

Última Atualização Denatran 10109/2018 
	

Situação do Veiculo ALIENACAO FIDUCIARIA 

Nome Envolvido Envolvimentos 

VVALDSON DE ARAGAO GREGORIO 
	

Proprietário, Possuidor 

RELATO/HISTÓRICO 
NARRA O COMUNICANTE QUE, NO DIA E HORA MENCIONADOS, ESTAVA CONE UZINDO SUA MOTOCICLETA NA 
VIA, QUANDO SE DISTRAIU OLHANDO O CELULAR E COLIDIU COM A LATERAL DE UM CARRO QUE VINHA 
TRAFEGANDO NA FRENTE. QUE TEVE DANOS NO FAROL E NO GUIDOM, NO PASSADOR DE MARCHA E NOS 
ESTRIBOS DA MOTO, ALEM DO RETROVISOR DIREITO. QUE NÃO POSSUI SEGURO. QUE TEVE LESÕES NOS DOIS 
JOELHOS, NA PALMA DA MÃO ESQUERDA, NO COTOVELO DIREITO, FRATURA DO OSSO DO BRAÇO DIREITO E 
ESCORIAÇÃO NO COTOVELO DIREITO. QUE O CARRO DO OUTRO CONDUTOR Só TEVE ARRANHÕES. QUE O 
CONDUTOR DO CARRO LHE DEU ASSISTENCIA. QUE FOI LEVADO POR SEU IRMÃO WATISON PARA O HOSPITAL 
PRIMAVERA. 

ASSINATURAS 

ane Batista Menezes Santos 	 WALDSO E ARAGA REGORIO 
Agente de Policie 	 (Vitime / Comuntente) 

Matricula 2537 

Responsevel peto Atendimento 

Declaro pana os devera nss de omito que sou (na) Creconn responsável peles Informattoa acima assentadas e dente que poderei responder civl e criminalmente pele presente dederadeo que dei 
origem, conforme previsto nos Artigos 339-Denunciação Caluniosa e 340-Comunicação Falsa de Crime ou de Conlrevençâo do Código Penal Brasileiro.' 

e  

Delegado de Policia Civi:Daniela Ramos Lima Barreto 
Impresso por: 	Daiane Batista Menezes Santos 
Data de Impressão: 	05/12/2019 13:33 
Protocolo n°: Não disponível 
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..  
, 

REDE 	•-•.,-, 	 ,....... 
' 	• 

 
PRIMAVERA 
SAIU DE 	 Evolução Paciente 	 • 

Paciente , 	Waldson de Aragão Gregorio 	 Atendimento 	1.884.087 

Data Nascto 	15/09/1979 	40a 2m 	 Prontuário 	180.811 

Sexo 	Masculino 	 Dt. Entrada 	23/11/2019 13:47:06 

Telefone 	30215903 	 Convênio 	Asses Cehor, - Enfermaria 

Setor /, Unid. 	HP - Unidade de Emergência - Adulto -01 	 , 

Data evolução 	Liberação 	Função 	Tipo evolução 	Especialidade 	USUáÜ0 	 Código prof 

23/11/201915:34 23/11 15:35 	Médico 	 Evolução 	 Eduardo Gois Cardoso 	CRM 4354' 

## PELA ORTOPEDIA 

PACIENTE VITIMA DE TRAUMA COM MOTOCICLETA, EVOLUINDO COM DOR E LIMITACAO FUNCIONAL EM 
OMBRO DIREITO 	 . 

RX COM FRATURA/ LUXACAO DO COLO CIRÚRGICO SEM DESVIO 
• 

CD: IMOBILIZAÇÃO GESSADA 
ORIENTACOES GERAIS + SINTOMATICOS 	 • 
RETORNO EM UMA SEMANA PARA REAVALIACAO AMBULATORIAL 
CONVERSO COM PACIENTE E INFORMO SOBRE A FRATURA 	 . 
ALTA DA ORTOPEDIA 

Assinatura: 

. 	 r 
,1  

,.. 

Se 

7 	 . 
e c, 
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, 
REDE. 	

. ‘....- 
- PRIMAVERA 	Prescrição Médica SAUDE 01111 11111 

5121 34 

Paciente 	Wallson de Aragão Grego@ 	,  

Datb"Nasq-to , 	- 	15/09/1979 	40 anos e 2 meses 	. . 	.. 
Convênio 	Assec Cehop 

Data Entrada 	23/1112019134706 

Validade Prescr 	De 23111/2019140800 até 24/.1/2019135959 

Mãe 	: 	Aldineide de Araggão Gregorio 

Prescritor 	Juliana Cardoso Pereira (CRM 4748) 

Atendimento 

Prontuário 

Médico Atend 
_ 

Sexo 

Dt Lib Médio 

Dt Lib Enfeim 

Setor 	. 

1684087 

180811 

Juliana Cardoso Pereira 

Masculino 

23/11/2019140842 

23/11/201914:08:42 	 . 
HP - Unidade de Emergência - Adulto - 01 

:Procedimentos ' 	- i 	Data Prev. Exec. 
FIX - Pé Esquerdo 23/1112019 14:08:42 
RX -Tornozelo Esquerdo 23/11/2019 14:08:42 

Assinatura: 
V7N---- 

Juliana Cardoso Pereira 
Mêdico(a) 
CRM 4748 

Impresso em. 	23/11/201914:08:50 	 Pagina 1 JCPEREIRA 	 CATE01315 
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Data : 2/1172019 14:04:04 	' 

REDE 
PRIEMPLVEFter eae 1•-• • 
SAUDE 	 rrimavera - Hospital Primavera 

Parecer médico 

Paciente 	Waldson de Aragão Gregorio 

Especialidade origem Cirurgia .Geral 

Atendimento 	1.684.087 

Especialidade destina Ortopedia / Traumatolobia 

Motivo da Consulta 
CINEMÁTICA: 

REFERE COLISÃO MOTOXCARRO, ONDE ESTAVA DE CAPACETE E "VOOU" 
NEGA TCE 	 • 
REFERE DOR INTENSA EM OMBRO DIREITO, ONDE TEM EDEMA IMPORTANTE (LUXAÇÃO?) 

• 
EXAME FÍSICO: 
GLASGOW15, ORIENTADO, PUPILA ISOCORICA 
DEAMBULA SEM DIFICULDADES 
ESCORIAÇÕES EM AMBOS JOELHOS SIMPLES 
ESCORIAÇÃO PROFUNDA EM ÇOTOVEL0 DIREITO COM PERDA DE SUBSTÂNCIA 
ESCORIAÇÃO EM AMBAS PALMAS DAS MÃOS: : 
Sinais Vitais: PA: 175x106mmHg FC: 95bpm T: ifC FR: irpm Sat02: 98 

ANTECEDENTES:NEGA  ALERGIA MEDICAMENTOSA. 

CD: ANALGESIA, CURATIVO DE FERMENTOS 
RX APOS E USG FAST 
AVALIAÇÃO ORTOPEDICA EM CONJUNTO 

Juliana ardoso Pereira 4748 

Impresso em: 23/11/2019 14:04:06 	 Página 1 	 JCPEREIRA 	 WATE02092 
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, rrC '. REDE 

PRIM
DE

ERA 	 Evolução Paciente 
--- SAU

AV 
 

Paciente 	Waldson de Aragão Gregorio 	 Atendimento 	1.684.087 

Data Nascto 	15/09/1979 	403 2m 	 Prontuário 	180.811 	 . 

Sexo 	Masculino 	 .Dt. Entrada 	23/11/2019 13.47.06 

Telefone 	30215903 	
Convênio 	Assec Cehop - Enfermaria 

Assinatura: 	' 

• 

. 	
V/7 

Juliana Cardoso Pereira 
o 	 Médico(a) 

CRM 4748  

28/11/19 1615 	Médico 	 HP - Unidade de 	 Juliana Cardoso Pereira 	 CRM 4748 
,1 

EM TEMPO: NOTO QUE IMOBILIZAÇÃO ESTÁ EM CIMA DO FERIMENTO EM COTOVELO DIREITO 
CONVERSO COM ORTOPEDISTA DA NECESSIDADE DE FAZER CURATIVO DIÁRIO 
TECNICO DE GESSO IRÁ REFAZER IMOBILIZAÇÃO 
RETORNO S/N PARA ACOMPANHAR FERIDA 
ORIENTO CURATIVO NO POSTO 
Assinatura: 	' 

. 

Juliana Cardoso Pereira 
Medico(a) 
CRM 4748  

23111/191622 	Técnico Enfermagem 	HP - Unidade de 	1 	Wendel Souza da Silva 	 'COIREN 1300899 

• 

. % 

Zb 	çk  

45  

.° 
Paciente recebe alta arilos Reavaliação Medica, Retirado AVP + Pulseira de ID; 

.74% 

ct.  

V 

0 
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. 

REDE 	
-..-- 

- PRIMAVERA 	 Evolução Paciente 
SALIDE 
ê".21=AfZratic.„,..... 

Paciente 	Waldson de Aragão Gregorio 

Data Nascto. 	15/09/1979 	40a 2m 

Sexo 	Masculino 

Telefone 	30215903 

Atendimento 	1.684.087 

Prontuário 	180.811 

DL Entrada 	23/11/2019 13:47:06 

Convênio 	Assec Cehop - Enfermaria 

1 

Data evolução 	Função 	 Setor. 

23/11/191409 	Médico 	 i'tt 	didade de 

EM TEMPO: PCTE REFERE DOR EM F2:É ESQUERDO 
CD: INCLUO RX DO LOCAL 

Profissional 	 Código prof 

Juliana Cardoso Pereira 	 CRM 4748 

Assinatura 

- 

Assinaturaff- - 

4 

Juliana Cardoso Pereira 
Médico(a) 
CRM 4748  

I' 

P 

, 

l 

• 

• 
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- REDE 	 ........ 	 ..- 

-' PRIMAVERA 	 Evolução Paciente 
SADDE 
J.112.N.A.'wfattà...,  

Paciente --. Waldson de Aragão Gregorio 	
Atendimento 	1.684.087 • 

. 	
. 

Data blascío. 	15/09/1979 	40a 2m 	
Prontuário 	. 18a811 

Sexo 	. 	Masculino 	
Dt. Entrada 	- 23111/2019134706 

Telefone t'' 	30215903 	
-.Convênio . 	Assec Cehop - Enfermaria 

DataWVoRi 	o? 	RtiNia,0:5,a. 	 »6 	''' 	":4;4?:ij»fisOrP.II' 	 0.`dia06 
,ta. 	r. 	- 	 r 	 __ 

23/111191615 	Médico r 	 : HP - Unidade de 	 Juliana Cardoso Pereira 	., 	CRIVI 4748 

EM TEMPO: NOTO QUE IMOBILIZAÇÃO ESTÁ EM CIMA DO FERIMENTO EM COTOVELO DIREITO 
CONVERSO COM ORTOPEDISTA DA NECESSIDADE DE FAZER CURATIVO DIÁRIO 
TECNICO DE GESSO IRÁ REFAZER IMOBILIZAÇÃO 
RETORNO S/N PARA ACOMPANHAR FERIDA 
ORIENT.0 CURATIVO NO POSTO 

Agiiii;attitit 
„ ir 

- 

Assinatura
---- , 	. 	--..-<:..,...-. ,..,•.r 	 /r 

Juliana Cardoso Pereira 

	

Médico(a) 	
. 

CRM 4748 v  

v 

, 
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REDE 
t"?PRI

DDE
MAVERA 	 Evolução Paciente 

SA 
?  

• 
Paciente 	Waldson de Aragão Gregorio 	 Atendimento 	1.684.087 

Data Nascto. 	15/09/1979 	40a 2m 	 Prontuário 	180.811 

Sexo 	Masculino 	 Dt. Entrada 	23/11/2019134706 

Telefone 	30215903 	 Convênio 	Assec Cehop - Enfermaria 

23/11/191520 	Tecnico Enfermagem 	- 	HP - Unidade de 	 lsabela Dias Macedo Barreto 	COREM 1045121 

Paciente encaminhado para o Raiox e USG por meio de cadeira de rodas, e acompanhado por colaboradores. _ 	. 
23/11/191521 	Médico 	 HP - Unidade de 	'i"- 	Eduardo Gois Cardoso Filho 	CRM 4354' 

4 PELA ORTOPEDIA 

PACIENTE VITIMA DE TRAUMA COM MOTOCICLETA, EVOLUINDO COM DOR E LIMITACAO FUNCIONAL EM 
OMBRO DIREITO 

RX COM FRATURA DO COLO CIRÚRGICO SEM DESVIO 
• 

CD. IMOBILIZAÇÃO GESSADA 
ORIENTACOES GERAIS + SINTOMATICOS 
RETORNO EM UMA SEMANA PARA REAVALIACAO AMBULATORIAL 
CONVERSO COM PACIENTE E INFORMO SOBRE A FRATURA 

Assinatura:-' / 

23111(191530 	Técnico Enfermagem 	HP - Unidade de 	'CVyeridelouzada Silva - 	COREN11300899 	, 

Em Tempo Utilizado 1 Tipoia (Adro), Para Imobolização. 

23/11/191534 	Médico 	 HP - Unidade de 	 Eduardo Gois Cardoso Filho 	CRM 4354 	. 

4 PELA ORTOPEDIA 

PACIENTE VITIMA DE TRAUMA COM MOTOCICLETA, EVOLUINDO COM DOR E LIMITACAO FUNCIONAL EM 
OMBRO DIREITO , 	 . 

RX COM FRATURA/ LUXACAO DO COLO CIRÚRGICO SEM DESVIO 

• 

CD: imcipiLizAçÂo GESSADA 
ORIENTACOES GERAIS + SINTOMATICOS 	. 
RETORNO EM UMA SEMANA PARA REAVALIACAO AMBULATORIAL 
CONVERSO COM PACIENTE E INFORMO SOBRE A FRATURA 
ÁLTA DA ORTOPEDIA 

71. 

	

Assinatura:A 	 . 
.. 	.._ ._ 

, 
23/11/19 16:00 	Técnico Enfermagem 	HP - Unidade de 	 Isabela Dias Macedo Barreto 	COREM 1045121 

. 	_ 	 _ 
Paciente retorna do Raiox e USG por meio de cadeira de rodas, e acompanhado por colaboradores. 

_ 
23/11/191607 	Médico 	 HP - Unidade de 	 Juliana Cardoso Pereira: 	. '. CRM  

USG FAST NORMAL 	 11 

JÁ LIBERADO PELA ORTOPEDIA 

ALTA COM MEDICAÇÃO 
RETORNO S/N 

• 
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REDE 
PRIMAVERA 	..-- 	Evolucão Paciente --- 	SAIMIE __,., 	.........,.... 	 . — 	.........--.... 

Paciente 	Waldson de Aragão Gregorio 	 Atendimento 	1.684.087 
Data Nascto 	15/09/1979 	40a 2m 	 Prontuário 	180.811 
Sexo 	Masculino 	 Dt. Entrada 	23/11/2019 13 4706 
Telefone 	30215903 	 Convênio 	Assec Cehop - Enfermaria 

Data evolucaone 	 Pro is lona 	1; 	 06.09.041 	ui-- 
,... 	 ;:. 	 ssi a urj . 	., 

23/11/191405 	Técnico Enfermagem 	HP - Unidade de 	. 	Wendel Souza da Silva 	 COREN 1300899 

Paciente Admitido na Sala do Cirurgião Geral, em uso de Cadeira de Rodas conduzida por colaborador, Proviniente da 
Triagem, com escoriações em MMSSII, 5/CIA, segue aos cuidados da equipe; 

23/11/19 1409 	Médico 	/ 	' 	- 	HP - Unidade de 	 Juliana Cardoso Pereira • 	CRM '4748 
.. 	_ 

EM TEMPO: PCTE REFERE DOR EM PÉ ESQUERDO 
CD: INCLUO RX DO LOCAL 

Assinatura: • 
,... 	 7-  \--- 

Juliana Cardoso Pereira 
Médico(a) 
CRM 4748 

23/11/191420 	Técnico Enfermagem 	HP - Unidade de 	 Wendel Souza da Silva 	 COREN 1300899 . 	 . 	 . 
Realizadd Assepsia + Curativo em MMSS, Conforme Pedido Medico, Utilizado. 	 . 
1 SF 0,9% 500mI; 
1 Transofix; 
4 bompressa de Gaze esteril; 
2 Scrob; 
1' Atadura de 10cm; 
1 Atadura de 15cm; 
Dermaceriun; 
Procedimento Realizado sem Intercorrencia: 

23/11/191430 	Técnico Enfermagem 	HP - Unidade de 	., 	Wendel Souza da Silva 	 COREN 1300899 
...: 

Paciente encaminhado para Raio X em cadeira de Rodas, ',acompanhado por colaborador; 

1 

23/11/191440 	Técnico .Enfermagem 	HP - Unidade de 	l'i::- 	Wendel Souza da Silva 	 COREN 1300899 	t 

Paciente retorna de Raio X em Cadeira de Rodas, acompanhado por Colaborador, sem intercorrencia; 

23/11/191442 	Técnico Enfermagem 	HP - Unidade de 	 Wendel Souza da Silva 	 COREN 1300899 

Realizado AVP em MSE com Suecsso, Utilizado: 
1 Jelco n°18; 
1 Tegaderm Basic; 
1 Polifix s/val; 
1 Equipo Macro; 

Administrado Medicação, 	 . 
Novalgina 500mg IV; 
Tenoxicam 20mg IV; 
Deacadron 10 + SF 0,9% 100m1 IV, CPM; 
2 SF 0,9% 10m1 IV, Flash a cada medicação: 

23/11/19 1514 	Técnico Gesso 	 HP - Unidade de 	 Jose Rodrigues Oliveira 

Feito imobilização com tala Gessada tipo pinça. 

Atadura Gessada 	 20 cm 	 - 01 UN 

Malha 	Tubular 	 n°4 cm 	 - 100 cm 

Atadura de Crepom 	 15cm 	 - 04UN 

Esparadrapo impermeavel 	 - 60 cm 

algodão.ortopedico 	 15cm 	- 02 un 

Impresso Si: 	03/12/2019 15:23:28 	 Página 1/3 	 AMMOURA 	 CATE00711 
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p 	REDE 
. ' PRIMAVERA 	 Justificativas 

SAUDE 
n'áb?rra:Rouáromit 

Paciente: 	Waldson de Aragao Gregono 	 .Dt entrada: 	23/11/2019 1347:06 

Convénio: 	Assec Cehop 	 Atendimento 	1684087 

Medico: 	Juliana Cardoso Pereira 	 Setor: 	HP - Unidade:de Emergência -Adulto 	. 

Data Liberação 	 Profissional 	 Tipo Justificativa 	Prorrogação 

23/11/2019 14:04:18 	 Juliana Cardoso 	 Procedimento 

CINEMÁTICA: 	 • 

. 

REFERE COLISÃO MOTOXCARRO, ONDE ESTAVA DE CAPACETE E "VOOU" 
NEGA TCE 
REFERE DOR INTENSA EM OMBRO DIREITO, ONDE TEM EDEMA IMPORTANTE (LUXAÇÃO?) 

EXAME FÍSICO: 
GLASGOW15, ORIENTADO, PUPILA ISOCORICA 
DEAMBULA SEM DIFICULDADES 
ESCORIAÇÕES EM AMBOS JOELHOS SIMPLES 
ESCORIAÇÃO PROFUNDA EM COTOVELO DIREITO COM PERDA DE SUBSTANCIA 
ESCORIAÇÃO EM AMBAS PALMAS DAS MÃOS ,i 	. , 	. .' 	. . 
Sinais Vitais: PA: 175x106mmHg FC: 95brim T: Qd FR: irOrn Sat02: 98 

ANTECEDENTES-NEGA ALERGIA MEDICAMENTOSA. 	. 

CD: USG FAST 
, 

Assinatura: 	. 

Juliana Cardoso Pereira 
Médicoja)  
CRM 4748 
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REDE 	frRede-Prirnavéb - Hospital Prirnave,...„ 
PRIIIMAVERA 	 . 
SAUDE 	Resumo do Pronto Atendimento 
.1.161:0,N.S INGPITMAR 
01“1405ITCA - àATIORAItIRRI 

Paciente 	- 	Waldson de Araaão Gregorio 	 Atendimento 	1.684.087 

Data Nasc. 	5  15!09/t979 	' 40 Anos 	 Prontuário 	180811 

Sexo 	Masculino 	 Dt Entrada 	23/11/2019 13:47:06 
Telefone 	96321620 	 Convênio 	Assec Cehop Enfermaria 
Setor 	HP - Unidade de Emergência - Adulto - 	 Setor 	. 	01 

Anamnese 	 Profissional 	 afelesk. 	_ 	Cod prof 	 j 
23/11/2019 13 5450 	Juliana Cardoso Pereira 	- 	 dkivi 4.748.- 

CINEMATICA: 

1I 

REFERE COLISÃO MOTOXCARRO, ONDE ESTAVA DE CAPACETE E "VOOU" 
NEGA TCE 
REFERE DOR INTENSA EM OMBRO DIREITO, ONDE TEM EDEMA IMPORTANTE (LUXAÇÃO?) 

EXAME FÍSICO: 
GLASGOW15;  ORIENTADO, PUPILA IBQCORICA 
DEAMBULA SEM DIFICULDADES 
ESCORIAÇÕES EM AMBOS JOELHOS SIMPLES 	

. 

ESCORIAÇÃO PROFUNDA EM COTOVELO DIREITO COM PERDA DE SUBSTANCIA 
ESCORIAÇÃO EM AMBAS PALMAS DAS MÃOS 
Sinais Vitais : PA 175x106mrnHg It: 95bpm T: °C FR: irpm Sat02: 98 	• , 	. 	. 	. 

ANTECEDENTES:NEGA ALERGIA MEDICAMENTOSA. 

CD: ANALGESIA, CURATIVO DE FERIMENTOS 
RX APÔS E USG FAST 	 • 
AVALIAÇÃO ORTOPEDICA EM CONJUNTO , 

Reavaliar após... 

Assinatura: 

/ 

Juliana Cardoso Pereira 
• Médico(a) - 	• 
CRM 4748 

Evolução 	 Profissional 	. 	 Cod Prof 

23/11/2019 14:ô9:01 	Juliana Cardoso Pereira 	CRM 4748 

EM TEMPO: PCTE REFERE DOR EM PÉ ESQUERDO 
CD: INCLUO RX'DO LOCAL 

23/11/2019 .1.5:21:075 Eduardo Goià Cardoso Filho 	CRM 4354 	 • 

tfrii, ep_A ORTOPEDIA 

PACIENTE VITIMA DE TRAUMA COM MOTOCICLETA, EVOLUINDO COM DOR E 
LIMITACAO FUNCIONAL EM OMBRO DIREITO 

RX COM FRATURA DO COLO CIRÚRGICO SEM DESVIO 

• 

CD: IMOBILIZAÇÃO GESSADA 
ORIENTACOES GERAIS + SINTOMATICOS 

, RETORNO EM UMA SEMANA PARA REAVALIACAO AMBULATORIAL 
CONVERSO COM PACIENTE E INFORMO SOBRE A FRATURA 

23/11/2019 15:34:53 	Eduardo Gois Cardoso Filho 	CP.M 4354 

MA PELA ORTOPEDIA 	 . 

PACIENTE VITIMA DE TRAUMA COM MOTOCICLETA, EVOLUINDO COM DOR E 
LIMITACAO FUNCIONAL EM OMBRO DIREITO 

RX COM FRATURA LUXACAO DO COLO CIRÚRGICO SEM DESVIO 
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REDE 	Rede Primavera - Hospital Primave1te 

)1 ç; PRIMAVERA 
tJ SAUDE 	Resumo do Pronto Atendimento 

MECLICOLA HOSPITALAR óvaiirosncx -LAWRATOPI.tL 

Paciente 	Waldson de Aragão Gregorio . 

Data Nasc 	15/09/1979 	 40 Anos 

Sexo 	Masculino 

Telefone 	96321620 

Setor 	HP - Unidade de Emergência - Adulto 

Atendimento - 1.684.087 

Prontuário 	180.811 

Dt. Entrada 	23/11/2019 13:47:06 

Convênio 	Assec Cehop Enfermaria 

Setor 	01 

23/11/2019 16:07:00 

CD: IMOBILIZAÇÃO GESSADA 
ORIENTACOES GERAIS + SINTOMATICOS 
RETORNO EM UMA SEMANA PARA REAVALIACAO AMBULATORIAL 
CONVERSO COM PACIENTE E INFORMO SOBRE A FRATURA 
ALTA DA ORTOPEDIA 

Juliana Cardoso Pereira 	CRM 4748 

USO FAST NORMAL 
JÁ LIBERADO PELA ORTOPEDIA 

ALTA COM MEDICAÇÃO 
RETORNO S/N 

23/11/2019 16:15:20 Juliana Cardoso Pereira 	CRM 4748 

EM TEMPO: NOTO QUE IMOBILIZAÇÃO ESTÁ EM CIMA DO FERIMENTO EM COTOVELO 
DIREITO 
CONVERSO COM ORTOPEDISTA DA NECESSIDADE DE FAZER CURATIVO DIÁRIO 
TECNICO DE GESSO IRÁ REFAZER IMOBILIZAÇÃO 
RETORNO S/N PARA ACOMPANHAR FERIDA 
ORIENTO CURATIVO NO POSTO 

Diagnóstico 	 Profissional Tipo Diagnos . 

23/11/201 9 14:04:23 	Juliana Cardoso 

fic 

so Pereira 

V299 MOTOCICLISTA [QUALQUER] 	Principal 

S422 FRATURA DA EXTREMIDADE 
	

Principal 

23/11/2019154112 	Eduardo Gois Cardoso Filho 

V299 MOTOCICLISTA [QUALQUER] 	Principal 

5422 FRATURA DA EXTREMIDADE 	Principal 

Desfecho 	Tipo 	 Eseeciabade 	 Motivo Alta 

Alta 	 Alia 

Orientação 

Alta 

Impresso em 23/11/2019 16:20:38 	 Página 2 	JCPEREIR 	Usuário desfecho: JCPEREIRA 	CATE00144 

p. 56



REDE 	
. 

PRIMAVERA 
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-rr.?:2-i14:t./"Érat:L41:1,214L 21215 

Paciente 	Waldson de Aragão Gregorio 	 Atendimento 	1624097 

Data Hascto 	15/09/1979 	49 anos e 2 met-tte 	 PrOntuário 	180811 _ . 	, 
Convenio 	Assec Cehop 	 Médico Atend 	Juliana Cardoso Pereira 

Data Entrada 	23/11/2019 134709 	 Sexo 	Masculino 

Validacie -Prescr 	De 23/11/2019 113:5600 et; 24/1112019 12:S9:59 	 Ot Lib Médio 	23/1112019135933 

Mãe 	Aldincide de Aggão Gregono 	 Dt Lib'Enteiin ' 2311/2019135933 _ 	 . 
PFescrltor 	Juliana Cardoso Pereira (C E-9,1 4748) 	 Setor 	HP - Unidade de Emergência - Adulto - 01 

_ 	 .. 
Procedurditos 	 Data Prev Exec 

RX - Bata (AP) 23/11/2019 	3:59:34 

RX - Cotovelo Direito (PA - L aterei) 23/11/2019 13:59:34 

RX - Mao Dectita 23/1 /20 9 13:59:34 

RX - Mao Esquerda 	 O 23/11/2019 13:59.34 

RX - Ombro Direito 23/1 /20 9 13:59:34 

RX - Torax - PA 23/11/2019 15159.34 
US - Abdomen Total 	,i,....._  

Observação FAST 
23/11/2019 13:59:34 

Curat.eo Sem Anestesia 	 r 	I..,. i ArC--Ótk-•.(-i- Yvl —_0-45 23/11/2019 135934 

• 

/ i if //r2 	.\...____ 	 • 

" 

Juliaoa Cerdoso Pereira 

., 

• 

... 	.. 	 . 
, 

. 	.. 	 , 	. 

, 	 • 
. 	. 	. 	. 	. 	, 

l 
, 
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Paciente 	Waldson de Aragão Gregorio 	. 	 Atendimento 	1684087 

Data Nascto 	15/09/1979 	40 anos e 2 meses 	 Prontuário 	180811 

Convênio 	Assoo Cehop 	 Médico Atend 	Juliana Cardoso Pereira 

Data Entrada 	23/11/2019 13:47:06 	 Sexo 	Masculino 
, 

Validade Prescr: De 23/11/2019 13:55:00 até 24/11/2019 12:59:59 	 Dt Lie Médio 	23/11/2019 13:59:33 

Mãe 	Aldineide de Araggão Gregorio 	 Dt lib Enferni 	23/11/2019 13:59:33 

Prescritot 	. ..iuliana Cardoso Pereira (CRM 4748) 	 Setor 	HP - Unidade de Emergência -Adulto -01 

Iii cdicarrientás . 	. 	 Dose/UM/Int C51.:V ia 	 . (-- 	\, 
1 - Novaigina 500ing/m1 Ampola 2m1 	 1 amo 	Agora 	lt/ di 

Principio Ativo: Dipirona Sódica 
Diluição: Separar 2 Mililitros do medicamento em 8 Mililitros de Solução Cloreto de Sódio 0,9% 
AMpola 1 Cm' 
Administrar 10 Mililitros (Agora Intravenosa Direto) 
Estabilidade: Imediata Após Diluição 
Temperatura entre 15°C e 25°C 
Observação: °Risco•de Flebite 
*Infundir Initimiháto 	' 	 . 	, . 

13:59 	
III kg- 

. 

2 - Tenoxicam 20riag Fresco-ampola 	 1 PA Agora 	!V di 
Principio. Ativo: Ténoxicara: 	. 	- . 	., ... 	.. 	.. 
Diluição: Reconetituir cada Fi4aSco-arhpola em 2 Mililitros de Água  Destilada AMPOla 	10m1, 
Administrar 2 Mililitros (Agora Intravenosa Direto) 
Estabilidade: Imediata Após Reconstituição 
Temperatura entre 15°C e 25°C 

,Obaervação: * Não é recomendada a administração por IV infusão (possibilidade de.  • 
precipitação). 	. 
*Não diluir, apenas reconstituir Can] 2M1_ de 	águà déstilade ói.i diluente próprio. 

rely ii, 
\1229 	 if 

. 

3 - Solução Cloreto deSódio 0;9% •Frasów500m1 	 1 Fr A.g o 	HO. 
Diluição;•Administrai 500 Mililitros (Agora Hamodialise) 	4,/tre2it 	—2  N.' &e ?c--.  
Observação: lavar ferida em cotovelo direito 	. 	. 

13:59 	
1 

	

W 	LIç 

4- DecadrortiOrrtg/2,5rill lhj 	- 	 - -: 	1 FA 	Aacira 	IV 
Princípio Ativo:.Fsfato Pissodico de DEXAmetesone 
Diluição: Separar 2,5 Mililitros do medicamento ere 50 Mgitros de Solução Cloreto de Sódio 0,9°, 
Frasco ietirril 

Administrar 52,5 Mililitros (Agora intravenosa Infusão) em 10 minutos 
Estabilidade: 24 'Horas Após Diluição'  
Temperatura entre 15°C e 25tC 	- 
bbservação: 5-10 mio; 	• , 

*Disp. Int Equipo macrogotas simples 

13:59 
 

7- Solução Cloreto de:Sódio9,9%.Ampola.10nal 	. 	 .. 1 amp . Agora:. - - 	, - 
Diluição: Adminittrirld„Mililliits (Agora) 

t3:59 	/ ki 	20_ 

11:- Solução coreto de Sedio 0,9%.,Ampole i Oml 	„, 	. 	1. amp 	Agora . 	. 
Diluição: Adrninistrat10 Mililitros (Agora) 	. LI 

3:59 	4 1-1 144 

Assinatura: 	 :  ", 	. 	4:— 	- ... • , 	: 

7"N  7,"-- 

, `c,yoRRnp:systiii,,...)198.9:V.: 	
, 

_ 	. 	-. 	. 	. 	, 	„.. 	 . 

Juliana Cardoso Porteira 

	

Méditeja) ': .:- 	• 	t 

	

' • : CRA.14/48 :: • 	-; :- .. 	. 	. 	. 	.. 	. 	.. 
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Paciente 	Waldson de Aragão Gregorio Atendimento 1684087 
Data Nascto 	15/09/1979 	40 anos e 2 meses Prontuário 180811 
Convénio 	Assec Cehop Médico Atend Juliana Cardoso Pereira 
Data Entrada 	23/11/2019 13:47:06 Sexo Masculino 
Validade Prescr 	De 23/11/2019 15:26:00 até 24/11/2019 14:59:59 Dt Lib Médio 23/11/2019 15:31:00 
Mãe 	Aldineide de Araggão Gregorio Dt UI) Enferm 23/11/2019 15:31:00 	. 
Prescritor 	Eduardo Gois Cardoso Filho (CRM 4354) Setor HP - Unidade de Emergência - Adulto - 01 

Procedimentos anta.prev. Exec. 
Imob. Prov. - Talas Gessadas Membro Superior 23/1 1/2012 15:31:00 
Luxacao Gleno-Umeral 23/11/2019 15:31:00 
Fratura De Umero - Tratamento Conservador 23/11/2019 15:31:00 

Assinatura: 

• 

' 

• 

' 

r 

- e 

ea‘ o6 t 0to 
   4 o •,,,e, 

4041 

• 
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Paciente: WALDSON DE ARAGÃO GREGORIO 
Identidade:1273984SSP SE 	Dt. Nasc.:15/09/1979 Sexo: M 

Médico: 	Dra. Juliana Cardoso Pereira (CRM 4748) 
Convênio: Assec Cehop 	 (1684087 / 5121215) 
Data: 	23/11/2019 13:59 

RX - Ombro Direito 

RADIOGRAFIA DO OMBRO DIREITO 

Fratura no colo umeral. 
• 
• 

 

Cettlicik 
1‘ 

 

 

Dra. Casula Sauna Viana Fonseca (CRMSE 3408) 

Radiologia (ROE 2043) 

 

Setor do Paciente: HP - Unidade de Emergênda • Adulto Data da &Mesa° do Laudo: 25/11/3019 
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Paciente: WALDSON DE MAGA.° GREGORIO 
Identidade: 1273984SSP SE 	Dt. Nasc.:15/09/1979 Sexo: M 

Médico: 	Dra. Juliana Cardoso Pereira (CRM 4748) 
Convênio: Assec Cehop 	 (1684087 / 5121215) 

Data: 	23/11/2019 15:23 

US - Abdomen Total 

Exame realizado em caráter de urgência. 

COMENTÁRIOS: 
Fígado de topografia, morfologia e dimensões normais, apresentando aumento 
difuso da ecogenicidade do parênquima, compatível com esteatose hepática. 
A vesícula biliar tem paredes lisas .e regulares, conteúdo homogêneo e • sem 
evidência de cálculos. 
Não há sinais de dilatação das vias biliares intra ou extra-hepáticas. 
As porções visibilizadas do pâncreas são de topografia, morfologia, dimensões e 
ecogenicidade normais. 
O baço tem contornos lisos e regulares e sua ecogenicidade é homogênea. 
Não foram detectadas alterações ultrassonográficas significativas nas porções 
identificadas do retroperitôneo. 
Não há sinais de dilatações nas porções visibilizadas da aorta abdominal. 
O estudo ultrassonográfico mostrou os rins direito e esquerdo de contornos lisos e 
regulares. O complexo ecogênico central é compacto bilateralmente, sem evidência 
de hidronefrose. A relação córtico-medular está preservada em ambos os rins. Não 
foram observadas imagens compatíveis com cálculos nas projeções renais. 
O estudo ultrassonográfico da pelve mostrou a. bexiga urinária de forma e 
capacidade conservadas. 
Não foram observadas alterações ultrassonográficas significativas nas porções 
identificadas dos ureteres distais. 
Apêndice cecal não visibilizado no presente estudo. 
Ausência de líquido livre na cavidade abdominopélvica. 
Próstata de dimensões e ecogenicidade preservadas. 

IMPRESSÃO DIAGNOSTICA: 
Esteatose hepática moderada. 

gok 1),Nskiá 
Dr. Joao Paulo Machado Seu (CRIVISE 3552) 

Radiologia (ROE 321$) 
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REDE 
p PRIMAVERA 

SAUDE 

Paciente: WALDSON DE ARAGA0 GREGOâO 
Identidade:1273984SSP SE 	Dt. Nasc.:15/99/1979 Sexo: M 

Médico: 	Dra. Juliana Cardoso Pereira (CRM:4748) 

Convênio Assec Cehop 	 (1684087 /5121215) 

Data: 	23/11/2019 13:59 

RX - Torax - PA 

RADIOGRAFIA DO TÓRAX 

Ausência de consolidações ou massas pulmonares 

Seios costofrenicos livres. 

Índice cardiotoracico normal. 

Mediastino centrado. 

cate, 

Dra. Cassia Suzane Viana Fonseca (CRMSE 340a) 
RadfolOgia (RDE 3643) 

'pagina 1/1 	 Data da Enfiado do Laudo: 	25/11/2010 
Setor do Pa 	te: HP - Unidade de Emergência - Adulto 
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